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CoNTRATO N" 001 DA ATA DE REGSTTRO DE PREÇO N" 12212025
PREGÃO ELETRÔNIÇO N' 045/2025.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 03915/2025.

CONTRATO ADI\iIINISTRATIVO DE PRESTAÇAO DE
SERVIÇOS OUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNIC|PIO, POR
MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E
URBANISMO DE CAXIAS, E A EMPRESA A J DE S SILVA
LTOA.

MUNIC|PIO DE CAXIAS, por meio da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo de Caxias,
Estado do Maranhão, inscrita no CNPJ/MF sob o no 06.082.820/0001-56, situada na Avenida Pirajá, s/n, Bairro
Trezidela, CEP: 65.608-420, na cidade de Caxias, estado do l\,1aranháo.

REPRESENTANTE: Secrelário Municipal de Obras e Urbanismo, Sr. Jurdino Pinheiro Almeida Jurdino, portador do
RG n" 0'134682120005 SESP/MA e CPF/MF no950.800.313€7

REPRESENTANTE: Sr. Antonio José De Sousa Silva, poÍtador do CPF no 654.502.483-34

RESOLVEM celebrar o presente Contrato, que será regido pelo Pregão Eletrônico No 045/2025, pelas disposições da
Lei no 14.133, de 1o de abÍil de 2021, ê demais lêgislação aplicável, pêlos princípios do direito público e demais
normas pertinentes à espécie, ajustando e reciprocamente aceitando as seguintes cláusulas e condições:

cLÁusuLA PR|ME|RA - OBJETO (art. 92, I e lt)
1.1. O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada em aquisição de equipamentos,

mateÍiais e insumos agrícolas, para atender a Secretaria Municipal De Obras E Urbanismo De Caxias - l\,4A,

conÍorme especiÍicaqôes do Termo de Referência - Anexo ldo Edital de Pregão Eletrônico nas Condições
Estabelecidas no Termo de ReÍerência.
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MOTOSERRA-, motor: 2 tempos à

gasolina; cilindrada mínima: de 90

cm2; potência mínima: 7,0 CV;

comprimento mínimo do sabre:

60cm; lncluindo acessórios: corrente

de corte, protetor do sabre, chave

universal e misrurador de combustível

LOTE I - EQU

ITEM
VALOR
TOTAL.

R$
4.950,00

CONTRATANTE:

DESCRTçÃO MARCA UNID,

STIHL MS 881 UND 3

QUANT
VALOR
UNIT.

R$
1.650,00

1

SECRETARIA MUNICIPAL OE OBRAS E URBANISMO
Avênida Pirajá. S/N, bairro Pirajá. CEPr 65608420 - Caxias / MA

e-mai,: sec.obras@caxias-ma.gov.br

EEEIEEÍEEEI eJ oE S SILVA LTDA, inscÍita no CNPJ sob o n" 46.746.75210001-05, situadâ na Rua Atagoas, no

52, BaiÍro AntenorViana - CEP: 65.603-530, Caxias/MA, E-mail: beiraropecas-caxras@hotmall.com ,Tel: (99) 98854-
toll.

1.2. Obieto da contrataÇão:
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R$
1.400,00

I{,

Mangueira PVC 3 para irrigação %"

100 metros

Facão alÍanje em aço carbono com

lâmina em aço carbono 12" com fio

liso

3

Dq

4.200,00
,r)

J

4

R$

4.500,00

R$

2.320,00

1

2

3

R$

670,00

6

R$

660,00

R$

1.225,00

R$

9.050,00

R$
'1.425,OO

RS

2.650,00 l

7
Picareta com cabo de madeira de

90cm

Roçadeira de grama 2T a gasolina

26CC 1HP com eixo curvo

TOYAMA

TBC26D
3

R$

1.500,00

Cârro de mão, em aço Carbono Pneu

e Câmara chapa 26mm 451
TRAMONTINA UND

R$
290,00

ITEM MARCA UNID. QUANT
VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL.

Vassoura tipo piaçava cabo madeira

20mm x 1,50 m c/cabo de madeira
CONDOR UND 50

R$

13,40

Vassoura tipo gari cepa de madeira 20

mm x 1,50 m c/cabo de madeira
NOVrÇA UND 30

R$

22,00

Regador plástico, com capacidade 10

litros
TRAP P

R$

24,50

JACTO PJH-20
R$

362,00

Luvas de jardinagem tamanho 8,5

látex F/G

VOLK CUT

GARDEN
PAR

R$
5,20

R$

520,00

TRAMONTINA UND 25
R$

57,00

TRAMONTINA UND 25
R$

106,00

SECRETARIA MUNICIPAL OE OBRAS E URBANISMO
Avenida PirEá. S/N, bairro Pkajá. CEP: 65608420 - Caxias / lúA

e-mail: sec.obras@caxias.ma.gov.br

I uruo 
I

I 
uoroeooa, corte até 5 metros dê I I

altura do chão; cilindrada mínima:35 | I

cm3, peso máximo sem equipamento 
I

de corte e orotecão: 7-8 k: eixo I I

2 totalmente ert.ndido .o,n .onirnto I HUSaVARNA 
uND) i 525PT5S l

lde corte mínimo:390cm, kit I I

lproteção; sistema de ignição I I

leletrônica e sistema entivibretório | |

lpo. ".no.t"."dor", | |

TOTAL DO LoTE = R$ 15.970,00

tl

I

I

DESCRTçÃO

I ur.ro | 50 
]

I

tt

I

I

4 UND 25 
I

1oo 
I

I
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Enxada, largâ 2,5 com cabo 1,45 M TRAMONTINA UND
R$

69,00
R$l

1.725,00 
I

RS

1.325,00

R$

960,00

Rs

1.188,25

Rs

1.130,2s

RS

t.322,30

RS

4.475,00

RS

3.237,s0

RS

1-.349,20

RS

484,95

RS

6.s00,00

8

11

'12

13

15

í6

17

18

20

21

Gada nho (ancinho) 12 dentes

estampado standard com cabo de

madeira

TRAMONTINA UND 50
R$

26,50

Machado soldado em aço carbono

2.0cm cabo 50cm em madeira
'10

STtHL 5605 772

4305
UND '10 R$

96,00

Lima chata 10" com cabo
NAKASHIMA

NYLON PRO
UND 25

R5

47 ,53

Lima 5,2 mm L3/64 para motosserra TRAMONTINA UND 25
R5

45,27

Bobina de nylon para roçadeira TRAMONTINA RL 10

Pá de bico c/cabo de madeira 077 cm

cabo de madeira

CARBOGRAFITE

VGARD
UND 50

R5

89,50

Cavadeira 180cm fabricada em aço

carbono especial de alta qualidade
S INA LF IX UND 25

Rs

129,50

Capacete de proteção com viseira AGRO MUDAS UND 10
RS

134,92

Cone de sinalização PVC 50cm, cor:

Laranja/ branco; PVC rígido; Altura:50

cmj Peso aproximãdo: 510g.

OREGON 75LGX UND 15
Rs

32,33

Sacos para mudas em plástico preto

1kc

sTrHL 3670 005

0068
UND 10.000

RS

0,65

Corrente para moto serra de 36

dentes Facas 3/8 L,5mm
19

sTtHL 0781 120

1028
UND 25

R5

720,78

R5

3.004,50

Corrente para motopoda Hl75,22
dentes Sabre 30 cm

STIHL SynthPlus RL 25
RS

97 ,30

Graxa para roçadeira 0781L201028

tubo de 809

HUSQVARNA

HP 2T
TUB 25

RS

29,33

Rs

733,25

Óleo lubrificante para corrente de

motosserra 7030-516-0000 (lLitro)
ÍRAMONÍINA L 150

R5

38,66

R5

5.799,00
22

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO
Avenida Pkajá, S/N, bairÍo Piíajá, CEP: 65608420 - Caxias / MA

e-mail: sec.obras@caxias.ma.gov.bí
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132,23
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I

RS

2.432,50
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23

24

25

26

28

JI

34

35

Óleo lubrificante para corrente de

roçadeira

TRAMONTINA

78301/108
L 150

R$

38,66

RS

5.799,00

R5

7.690,25

RS

2.477,25

R5

L.028,75

RS

940,00

R5

3 6.532,50

R5

629,40

RS

R5

28].,25

Tesoura para cerca viva com lâmina

metálaca serrilhada de 12 polegadas e

cabo de madeira

CARBOGRAFITE

KALIPSO
UND 25

Rs

67 ,67

CARBOGRAFITE

TIPO PLUG
UNDTesoura de poda; TS-1L07 2937107 25

RS

98,85

Óculos de segurança em

policarbonato optico, com armação

de nylon, hastes reguláveis. Filtra

99,9o/o dos raios UVA/VB.

3M 8822
RS

5,78

R5

1,44,50

NORTENE

VERDE

CERCAFÁCIL

UND 25
R5

4L,L5

Respirador Pff22 Mod 2306 c/válvula

pct 10 unidad€s
NORTENE PAC 200

RS

4,70

lcoTA AMPLA CONCORRÊNCrAl -

Delimitador de canteiro

CARBOGRAFITE

cG760
RL 375

R5

97 ,42

30
ICOTA RESERVADA ME/EPP] .

Delimitador de canteiro
RL LZs

R5

97 ,42

R5

1,2.177 ,50

Limitâdor de grama com borda 50

mts, c/borda
MARROW RL 500

R5

62,93

Rs

31.465,00

32 Cinto de Segurança para moto polda 3M UND 10
RS

62,94

33 Corda 8MM CONDOR IM 50
RS

3,96

Rs

198,00

Manta de proteção 451ú (Marrow)
Rs

61,55

Fita de lsolamento de Viâs (01 rolo) STIHL UND 15
RS

t8,75

Vassourão grama arame Reg 22 D

c/ cabo
UND 50

RS

33,40

Rs

7.670,00
36

SECRETARIA MUNICIPAL OE OBRAS E URBANISMO
Avênida Pirajá, S/N. báirro Pirajá, CEP: 65608420 - Caxias i MA

e-mail: sec.obras@caxias.ma.gov.br

I

27 I Protetor auditivo silicone

UND 25
I I

TRAMONTINA

29

sTtHL 3003 000

4030

PLASTCOR

l,,, l1s
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TOYAMA 10

39

40

CRXIR§

RS

3L8,99

Rs

30,10

38

R$

3.189,90

R5

3.189,90

R5

451,50

TOTAL DO LOTE = R$ 156.248,35

Saibro de moto polda de 22 dentes TOYAMA UND 10
R5

318,99

Caneleira bidim 03 talas PT/MARR VITAPLANT UND 15

Cabeça de roçadeira 220v Polo

Moleque Automatic

YARA MILA

COMPLEX
UND 10

R5

759,97

R5

1-.599,70

- INSUMOS

ITEM

I

7

VALOR
TOTAL.

2
Adubo orgânico para jardim Saco de

20 Kg

Pulverizador em plástico, manual,

costal de alavanca

simétricoca pacidade 20 litros

Pulverizador em plástico, manual

costal de alavanca

simétricocapacidade 10 litros

RS

26,O0

RS

135,00

R5

6.500,00

RS

15.750,00

RS

2.300,00

R5

3.900,00

R5

8.250,00

R5

5.385,00

RS

4.875,00

4

5

6

DESCRTçÃO MARCA
VALOR
UNIT.

Chave de vela para roçadeira 220v

19M M
MIREX-S UND 5

R5

27 ,00

CUPIMóVEL sco 250

3
Adubo químico MPK 10/10/10 Saco

de 25 Kg
AGROFORTE sco 250

Rs

6 3,00

lsca pa ra formigâ cortadeira JACTO PJ H-10 UND 200
RS

11,50

Veneno para cupim 900m1
SUPER CAI

CALFÉRTIL
UND 100

R5

39,00

Terra preta adubada para jardim Agroforte M3 500
R5

16,50

Jacto PJH-20 UND 15
RS

359,00

Jacto PJH-21 UND 15
RS

325,00

SECRETARIA MUIiIICIPAL OE OBRAS E URBANISMO
Avonida Pirajá, S/N. bairro PÍajá. CEP: 65608420 - Caxias / lúA

e-mail: sêc.obrâs@caxias.ma.gov.br

fZ 
lS"iOro 

para moto Serra 30 Dentes 
I l,*,

UNID. QUANT

I

l

I I

I

I
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9 I Supercal pó hidratado pacote c/ 05

kgs

SuperCal

ca lfértil
PAC 2500

R5

10,50

oê

26.250,00

TOTAL DO LOTE = R$ 73.345,00

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. O Termo de Referência;
L.3.2. A Proposta do contratado;
1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAçÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação iniciar-se-á na data de sua assinalura e terá a vigência dê 12 (doze)
meses, na forma do artigo 105 da Lei n" '14.'133, de 2021.

2.2. O prazo de vigência sêrá automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto
nâo for concluÍdo no período firmado acima, ressalvadas as pÍovidências cabíveis no caso de culpa do contratado
previstas neste instrumento.

3. cLÁusuLA TERCETRA - MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÂO CONTRATUATS (art. 92, rV, V[ e Xvllr)
3.1. O regime de execução contratual, os modêlos dê gestáo e dê execução, assim comô os prazos e condições
de conclusâo, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAçÂO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

s. cLÁusuLA QUTNTA - VALOR (art. 92, V)

5.1. O valor da contratação é de R$ 245.653,35 (Duzêntos ê quarenta e cinco mil, seiscentos e cinquenta e

três reais e trinta e cinco centavos)

5.2. No valor acima estáo incluídas todas as despesas oÍdinárias diretas e indiíetas decorÍentes da execuçáo do

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais

incidentes, taxa de administÍação, frete, seguro ê outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.

6. cLÁusuLA sExTA - PAGAmENTO (art. 92, V e Vl)
6.1. O prazo para pagamento ao contralado e as demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência anexo do Edital.

7. cLÁusuLA sÉTtMA - REAJUSTE (art. 92, V)
7.1. Os preços inicialmente contratados são Íixos e lrreajusláveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado.
7.2. Após o inteÍregno de um ano, mediante pedido do ContÍatado, os preços iniciais serão reajustados, com a

aplicaçáo, pelo Contratante, do lndice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo do lnstituto Brasileiro de Geografia
e Estatística (IPCF/IBGE).
7.3. Nos reajustes subsequentês ao p[imeiro, o interÍegno mÍnimo de um ano sêrá contado a partir dos efeitos
financeiros do último rêajuste.

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO
Avenida Pirajá, S/N. bairro Plrajá, CEP:65608420 - Caxias / [,44

e-maiI sec.obras@caxias.ma.gov.br
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7.4. No caso de atraso ou não divulgaçâo do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a
importância calculada pela última variaçáo conhecida.
7.5. Caso o índice estabelecido para rêajustamento venha a ser exlinlo ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
7.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. cLÁusuLA otTAvA - oBRIGAçÔES DO CONTRATANTE (art.92, X, Xt e XtV)
8.1. Sâo obrigaçôes do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus
anexos;
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.4. Verificar minuciosamênle, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as
especiÍicações conslantes neste termo de referência e da proposta, para fins dê aceitaçâo e recebimento definitivos;
8.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobÍe vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para
que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
8.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçôes pelo Contratado,
8,7, Comunicar a empresa para emissáo de Nota Fiscal em rêlação à parcela incontroversa da execução do
ob.jeto, para efeito de liquidaÇão e pagamento, quando houver controvérsia sobre a êxecuçáo do objeto, quanto à
dimensáo, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei no 14.133, de 2021,
8.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execuçâo do objeto, no prazo. forma e
condiÇões estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
8.9. Aplicar ao Contratado as sanções pÍevistas na lei e neste Contrato;
8.10. Cientificar o órgão de representação judicial do lilunicípio para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.11. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicilaçÕes e rêclamaçõês relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requêrimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios cu de
nenhum interesse para a boa execuçâo do ajuste.

8.11.1. A Administração terá o prazo de 05 dias, a contar da data do protocolo do rêquerimênto para decidir,
admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.L2, Responder evenluais pedidos de reeslabelecimento do equilíbrio êconômico-financeiro feitos pelo contratado
no prazo máximo de 15 dias.
8.13. Notificar os emitêntês das garantias quanto ao início de píocesso administrativo para apuraçáo de
descumprimento de cláusulas contratuais.
8.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93,

§2". da Lei no 14.133, de 2021.
8.15. A Administração não respondêrá por quaisquêr compromissos assumidos pelo Contratado com têrceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a tercêiros em decorrência de
ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

e. cLÁusuLA NoNA - OBRTGAçÔES DO CONTRATADO (arr.92, XrV, XVr e XV[)
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigaçóes constantes dêste Contrato e de seus anexos, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando,
ainda, as obrigaçóes a seguir dispostasl
9.2. l\4anteÍ pÍeposto aceito pela Administíação no local do serviço para representá-lo na execuçâo do contíato.
9.3. A indicaçáo ou a manutenção do pÍêposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde
que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercÍcio da atividadê.
9,4, EÍetuar a êntrega dos bens em perfeitas condiçôes, no prazo e local indicados pela Administração, em estrita
observância das especificaçóês constantês nestê teÍmo de referência e da proposta, acompanhado da respectiva
nota fiscal;
9.5. Responsabilizar-se pela logística do objeto contratado, até as dependências do local indicado para entrega.
não sendo o CONTRATANTE responsável pelo fornecimento de mão de obra para viabilizar o transporte.

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO
Avenida Pirajá, S/N, bairro Plrajá, CEP:65608420 - Caxias / [rA

e-mail: sec.obras@caxias.ma.gov.br
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9.6. Atendeí às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, ll) e
prestar todo esclarecimento ou inÍormaçáo por eles solicitados;
9.7. Alocar os empregados necessários ao perÍeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e
conhecimento adequados, fornecendo os matêriais, equipamentos, ferramenlas e utensílios demandados, cuja
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações dê boa técnica e a legislação de regência;
9.8. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo máxrmo
estabelecido no Termo de ReÍerência, a contar do recebimento da notiÍicação do contratante, o objeto do contrato em
que se verifiquem vícios, deÍeitos ou incorreçÕes resultanles da execuçâo ou de materiais êmpregados:
9.9. ResponsabilizaÍ-se pelos vícios e danos decorÍentes da execução do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou
teÍceiros, não reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou o acompanhamento da execuçáo contratual pelo
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garanlia, caso exigida no edital, o
valor correspondente aos danos sofridos;
9.10. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companhêiro ou parente em linha reta, colateral ou
por aÍinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Íiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo
48, parágÍafo único, da Lei no 14.133, de 2021;
9.11. O contratado deverá entÍegar a Nota Fiscal Elêtrônica acompanhada da solicitação de pagamento, os
seguintes documentos: 1) pÍova de Íegularidade relativa à Seguridade Social; 2) Certidão Conjunta Relativa aos
Tributos Federais e à Dívida Ativa da Uniáo; 3) ceíidÕes que comprovem a regularidade perante a Fazenda
l,4unicipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Cêrtidão
Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT;
9.12. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaçÕes previslas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigaçôes trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transÍere a
responsabilidade ao Contratante;
9.13. Comunicar ao Fiscal do contÍato, no prazo de 24 (vinte e quatro) hoías, qualquer ocoÍrência anormal ou
acidente que se vêrifique no local de entrega dos materiais.
9.74. Prestar todo esclarecimenlo ou infoÍmação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-
lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execuÇáo do
empreendimênto.
9.15. Paralisar, por determinação do Contratantê, qualquêr atividadê que não esteja sêndo executada de acordo
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
9.16. Promover a guarda, manutênção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à

execução do objeto, durante a vigência do contrato.
9.17. Conduzir os trabalhos com estrita obsêrvância às normas da legislaÇáo pertinente, cumprindo as
determinaçÕes dos Podêres Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condigoes de
segurança, higiene e disciplina.
9.18. Submeter previamente, por êscrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisqueÍ mudanças nos
métodos executivos que fujam às especiÍicações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

9.19. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz
para os maioÍes de quatoíze anos, nêm permitiÍ a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre;
9.2O. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes assumidas, todas as
condições exigidas para habilitaçáo na licitação;
9.2f. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva dê cargos prevista em lei para pessoa
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reseryas de cargos previstas
na legislação (art. I 16 da lei n' 14.133121):

9.22- Comprovar a reserva de cargos a que se reÍere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com
a indicaçáo dos empregados que prêencheram as referidas vagas (aÍt. 116, parágrafo único da Lei n' 14.133121);

9.23. Guardar sigilo sobre todas as inÍormações obtidas êm decorrência do cumprimento do contrato;
9.24. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimênsionamenlo dos quantitativos de sua proposta,
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatorês futuros e inceÍtos, devendo complementá-los, caso o
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contrataçâo, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no atl. 124,11, d, da Lei no 14.133, de 2021i
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9.25. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do Contratante;

10. cLÁusuLA DÉctMA- oBRTGAçÓES PERTTNENTES A LGPD
10.1. As partes deveráo cumprir a Lêi no 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso êm razão do certame ou do contíato administrativo que eventualmente venha a ser
firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contrataçáo, independentemente de declaração ou
de aceitaÇâo expressa.
10.2. Os dados obtidos somente poderâo ser utilizados para as Íinalidades que justiflcaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 60 da LGPD.
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos Íora das hipóteses permitidas em Lei.
tO.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Conkatado.
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminálos, com
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentação para Íins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto
não prescritas essas obrigaçóes.
10.6. É dever do contratado orientar e troinar seus empregados sobre os deveres, requisitos ê responsabilidades
decorÍentes da LGPD.
f0.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente
cláusula, permanecêndo integralmente responsável por gaÍantir sua obsêrvância.
10.8. O Contratante poderá realizar diligência pa? aÍeÍi o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado
atênder prontamente eventuais pedidos dê comprovação formulados.
10.9. O Conkatado deverá prêstaÍ, no prazo fixado pelo Contralante, prorrogável justificadamente, quaisquer
informaçôes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusivê quanto a eventual descarte realizado.
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, noladamente aqueles que se proponham a
armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de
tratamentos realizados (LGPD, art.37), com cada acesso, data, horário e registro da finalldade, para efêito de
i-esponsabilizaÇão, em caso de eventuais omissóes, desvios ou abusos.

10.10.1. Os Íeferidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a Íim de gârantir a
reutilizagão desses dados pela Administração nas hipóteses pÍevistas na LGPD.

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimenlos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou
recomendações, editadas na foÍma da LGPD.

11. cLÁusuLA DÉcrMA pRtMEtRA - GARANT|A DE EXECUÇÂO (art. 92, X[)
11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

72. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAçÕES E SANÇÔES ADMINISTRATIVAS (ATt. 92, XIV)
t2.1. Comete infraçáo administrativa, nos teÍmos da lei, o licitantê que, com dolo ou culpa:
12.1.1. deixar de entrêgar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que
tenha sido solicitado peloia pregoeiro/a durante o certame;
12.1.2. Salvo em decorrência de Íato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em
especial quando:

12.1.2.1. não enviar a proposta adêquada ao úllimo lance ofertado ou após a negociaçâo;
12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamênto da proposta quando exigível;
12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva, ou
'12.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
12.1.2.5. apresentar proposta ou amostÍa em desacordo com as especificações do edital;

12.1.3. nâo celebrar o contrato ou nâo entregar a documentaÇão exigida para a contrataçáo, quando convocado
dêntro do prazo de validade dê sua proposta;

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar
o instrumento equivalente no prazo êstabelecido pela Adminiskação;

SECRÊTARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO
Avênida Pirajá, S/N, bairro Pirajá, CEP: 65608420 - Caxias / [,lA
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12.1.4. apresentar declaração ou documentagão falsa exigida para o ceÍtame ou prestar declaraçáo falsa durante a

licitaçâo
12.1.5. fraudar a licitaçáo
12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometeÍ fraude de qualquer natureza, em especial quando:

12.1 .6.1. agir em conluio ou em desconÍormidade com a lei;
12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
12.1.6.3. apresentaramostraÍalsiÍicadaoudeterio[ada;

12.1.7. pralicat atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitaÉo
12.1.8, praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lêi n.o '12.846 de 2013
12.2. Com fulcro na Lei no 14.133 de 2021 a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos
licitântes e/ou adjudicatários as seguintes sançóes, sêm prejuízo das responsabilidades civil ê criminal:

72.7.1. advertência;
t2.2.2. multa;
72.2.3. impedimento de licitar e contratar e
12.2.4. declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que sejâ promovida sua reabilitação perante a própria autoridadê que aplicou a
penalidade.

L2.3. Na aplicação das sanções serão consideÍados:
L23.f . a natureza e a gravidade da inÍração cometida.
L2.3.2. as peculiaridades do caso concreto
L2.3.3. as circunstâncias agrâvantes ou atenuantês
L2.3.4. os danos que dela pÍovieÍem paÍa a Administração Pública

12.3.5. a implantação ou o apeíeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçÕes dos
órgãos de controle.

12.4. A multa será recolhida em percêntual de 0,5% a30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no
prazo máximo de 20 (vintê) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

L2.4.L. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 mulla será de 0,5% do valor do
contrato licitado.
72.4.2. PaÍa as infraçÕês previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6,12.1.7 e12.1.8 a multa sêrá de 15% do
valor do contrato licitado.

12.5. As sanções de advertência, impedimenlo de licitar e contralar e declaração de inidoneidade paÍa licitar ou
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamentê ou não, à penalidadê de multa.
L2.6. Na aplicaÉo da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua inlimagão.
f2.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicãda ao responsável em decorÍência das infÍaçôes
adminislÍativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1 .2, ê 12.1 .3, quando não se justificar a imposição de penalidade
mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Adminiskação Pública direta e indireta do
ente federativo a qual pertencer o órgáo ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaraçáo de inidonêidadê para licitaÍ ou contratar, eni
decorrência da prática das inÍragões dispostas nos itens12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bêm como pelas
infraçóes administrativas previslas nos itens 12.1.1, 12.1.2,e 12.1.3 quê justiÍiquêm a imposição de penalidade mais
grave que a sançáo de impedimento de licitar e contratar, cu.ia duraçáo observará o prazo previsto no art. 156. §5o,
da Lei n.o 14.13312021.
L2.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contralo ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou
retirar o inslrumento equivalente no pÍazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3 caracterizará o
descumprimenlo total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta
em favor do órgão ou êntidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4o da lN SEGES/ME n.o 73, de 2022
12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaraçáo de inidoneidade paÍa licitar ou contratar dêmandaÍá a instauração de processo de responsabilização a ser
conduzido por comissâo composta por 2 (dois) ou mais servidores, que avaliará Íatos e circunstâncias conhecidos e
intimaÍá o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçáo,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

!2.!L. Cabeá recurso no pÍazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicaçáo das sanÇões de advertência, multa e
impedimenlo de licitar e contratar, contado da data da intimaçâo, o qual seÍá diÍigido à autoridade que tiveÍ proferido
a decisão Íecorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua

SECRETARIA iIUNICIPAL DE OBRÂS E URBANISMO
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motivação à autoridade superior, que dêverá profêrir sua dêcisáo no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado
do recebimento dos autos.
12.L2, CabeÍá a apresentação de pedido de reconsideraÉo da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar no prazo de '15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo
de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
12.13. O recurso e o pedido de reconsideraçâo terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.
12.14. A aplicação das sançôes prêvistas nesle edilal não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral dos danos causados.
12.15. As sanções aplicadas serão publicadas no Diário Oficial do Município e no sítio eletrônico da PrefeituÍa
l\,4unicipal de Caxias.
12.16. Na esfera administrativa, a rêsponsabilidadê dâ pessoa jurídica não afasla a possibilidade de sua
responsabilização na esfera .judicial.
12.17. As disposiçôes deste item se aplicam quando o licitante se enquadrar na dêfiniçáo legal do parágrafo único
do art. '1" da Lei n.o 12.84612013.

13. cúusulA DÉcrMA ÍERCEIRA - DA EXTINçÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda quê isso ocorra antes do
prazo estipulado para tanto.
13.2. Se as obrigaçóes não Íorem cumpridas no pÍazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do
objeto, caso em que deveÍá a Administraçâo providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

13.3. Quando a não conclusão do contrato reÍerida no item anterior decorrêr de culpa do contratado:

13.3.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançóes administrativas; e
13.3.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei
para a continuidade da execução contrâtual.
13.4. O contralo poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigâções nêle estipuladas, ou antes do prazo nele
Íixado, por algum dos motivos prêvistos no artigo 137 da Lei no 14.133121, bem como amigavelmente, assêgurados o

contraditório e a ampla defesa.
13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos '138 e 139 da mesma Lei.

13.4.2. A alteraçâo social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa náo ensejará a extinçáo se não

restringiÍ sua capacidade de concluir o contrato.
'13.4.2.1. Se a opeÍação implicar mudança da pessoa juridica contratada, deverá ser formalizado teÍmo aditivo
para alteração subjetiva.
13.5. O termo de extinção, sêmpre que possível, será precedido:

13.5.1. Balanço dos evenlos contÍatuais iá cumpridos ou parcialmenle cumpridos;

13.5.2. Relação dos pagamentos já êfetuados e ainda devidos;

13.5.3. Indenizaçóês e multas.
13.6. A extinção do contrato náo conÍigura óbice para o reconhêcimento do desequilíbÍio econômico-financeiro,
hipótese em que será concedida indênização poÍ mêio de termo indenizatóÍio (aÍ1. 131, caput, da Lei n.o 14.133, de
2021).
13.7. O contrato poderá seÍ extinto caso se constale que o contratado mantém vínculo de natureza técnica.

comercial, econômica, financeira, kabalhista ou civil com dirigente do óÍgão ou entidade contratante ou com agente
público que tenha desempenhado função na licitação ou atuê na Íiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateíal ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso lV,

da Lei n.o 14.133, de 2021\.

74. clÁusuLA DÉcrMA QUARTA - DOTAçÃO ORçAMENTÁR|A (art. 92, Vlll)
L4.L. As despêsas decorrentês da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da União dêste exercício, na dotação abaixo discriminada:

l. Gestáo/Unidade: 27
ll. Fonte de Recursos: 11

lll. Programa de Trabalho: 04.122.00'15.2043.0000
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Avênida Pirajá, S/N, bairro Pirajá, CEP: 65608420 - Caxias / NrA

e-mail: sec.obaas@ôaxias.ma. gov.br



^'1,t.t PN§F§ITURA D'

cnxrÊ§ sÊC§E Àn,* t'lúHlclPÂ|"
DI] OB§A§ É UP§ÀITI§I.{O

v
v r

lV. Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00- EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Gestão/Unidade: 27
Fonte de Recursos: 11

Programa de Trabalho: 04.122.00'l 5.2043.0000
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00- MATERIAL DE CONSUMO

cLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAçÔES
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguinles da Lei n" 14.133, de

1s. cLÁusuLA DÉcrMA QUTNTA - DOS CASOS OMTSSOS (art. 92, lll)
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contÍatante, segundo as disposiÇôes contidas na Lei no 14.133. de
2021, e demais normas Íederais aplicávêis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n" 8.078, de
1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gêrais dos contratos.

16.

16.1.
2021

L6.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizêrem necessáÍios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contralo.

16.3. As alteraçÕes contratuais deverâo ser promovidas mediante celebração de têrmo aditivo, submeiicio à prévia

aprovação da consultoria jurÍdica do contratante, salvo nos casos dê.iustificada necessidade de antecipação de seus

efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorreÍ no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n"

14.133. de 2021).

76.4. Registros que neo caracterizam alteração do contrato podem ser Íealizados por simples apostila, dispensada

a celebração de termo aditivo, na Íorma do art. 136 da Lei n' 14.133, de 2021.

18. cLÁusuLA DÉclMA olrAvA - DAS DISPOSIçÕES FINAIS

18.1. A Administração da CONTRATANTE analisará, julgará e decidirá, em cada caso, as questÕes alusivas a

incidentes que se Íundamentem em motivos de caso fortuito, de Íorça maior ou omissos.

18.1.1. Para os casos previstos no "caput'desta cláusula, a CONTRATANTE podêrá atribuir a uma comissão, por

este designada, a responsabilidade de apurar os alos e fatos comissivos ou omissivos que se fundamêntem naqueles

motivos.

18.1.2. As ex@çÕes aqui reÍerenciadas serão sempre tratadas com máxima cautela, zelo profissional, senso de

responsabilidade e ponderação, para que alo de mera e excepcional concessão da CONTRATANTE, cujo objetivo
final é o de atender tão-somênte ao inleressê público, não seja interpretado como rêgra contratual.

18.1.3. Para assegurar rápida solução às questõês geradas em face da perÍeita execução do presente contíato, Íica

desde já compelida a CONTRATADA a avisar, por escrito e de imediato, qualquer alteração no endereço ou no

telefone da empresa.

18.1.4. Quaisquer tolerâncias entrê as partes não importarão em novação de qualqueÍ uma das cláusulas ou

condiçóes estatuídas neste contrato, as quais permaneceráo íntegras.

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO
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77. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAçÂO
f7.f. lncumbirá ao contratante divulgar o presentê instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 e 174 da Lei no 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na

lnternet, em atenção ao a/r.91, caput, da Lei n.o '14.133, de 2021, e ao art. 80, §2o, da Lei no 12.527, de 2011' clc aft.
7o, §3o, inciso V, do Decreto no 7.724, de 2012.
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18.2. os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, sêgundo as disposiçôes contidas na Lei no

14.'13312021 e demais normas de licitaçôes ê contratos adminislrativos e, subsidiariamênte, segundo as normas e
princípios gerais dos contÍatos.

19. cLÁusuLA DÉclMA NONA - FORO (art.92, §1")
19.1. Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Caxias/MA para dirimir os litÍgios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliaÇáo, conforme art. 92, §1", da Lei n"
14.133t21.
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de de 2025

Secretárao iilunicipal de Obras e Urbanismo

Sr. Jurdino Pinheiro Almeida Jurdino
CONTRATANTE
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A J DE S SILVA LTDA-

Sr. Antonio José De Sousa Silva

CONTRATADA

SECREÍARIA MUNICIPAL OE OBRAS E URBANISMO
Avenida Pkaiá. S/N, bairro Piíajá, CEP:65608420 - Caxias / [rA

e-mail: sec.obras@caxias.ma.gov.br


